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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 25.o2.09/PE 

 

OBJETO. 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 

1.2. 	Detalhamento do Objeto: 

• Fazem parte deste Termo de Referência, no que forem aplicáveis, as normas do 
fabricante, bem como as normas pertinentes à Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT — e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO. 

• 2. JUSTIFICATIVA 

2.1. 	A aquisição de materiais é imprescindível à Prefeitura Municipal de Santana 
do Cariri, CE, para suprir às necessidades de atender às demandas e finalidades das 
secretarias requisitantes. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. A(s) Unidade(s) Contratante(s) são os responsáveis, pelo recebimento e aceitação de 
suas próprias solicitações de MATERIAS. 

3.1.1. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 

I) 	Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
com a especificação nos termos do art.73, inc. I, alínea "a", da Lei federal • 	ns8666/93; 

II) 	Definitivamente, após a verificação da qualidade, adequação dos produtos e 
consequente aceitação, nos termos do art.73, inc. I, alínea "b", da Lei federal 
nQ8666/93. 

3.2. O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor da Prefeitura Municipal, 
com objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e seu anexo e será recebido. 

3.1. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto contratual e 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 3o (trinta) dias, contados do 
recebimento desta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal 
deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, CE. 

3.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os 
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. ART. 49, INCISO II E III DA LC 123/06 

4.1.1. Tratam os presentes autos de análise acerca da aplicação, ao presente 
certame, do dever de a Administração Pública "realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP) nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais)", nos termos do art. 48, I, Lei Complementar 123. 

4.1.2. Ainda, o art. 48, III, Lei Complementar 123, impõe que o Ente "deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte." 

4.1.3. Contudo, o legislador pátrio, ciente das dificuldades de concretização prática 
dos dispositivos, permitiu, no art. 49, a não aplicação do disposto nos arts. 47 e 48 da 
Lei Complementar 123, quando: 
I - (Revogado); 
II 	- não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente 
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
III 	- o tratamento difeÉenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou coriaplexo do objeto a ser contratado; 
4.1.4. E também previu 4ue os benefícios referidos no art. 48, Lei Complementar 
123, serão assegurados des e que as ME/EPP ofertem o objeto licitado até o limite de 
10% (dez por cento) acim do melhor preço válido, nos termos do art. 48, § 3°, da 
mesma lei. 

4.1.5. Traduz-se, desse modo, que caberá à Administração Pública, 
preliminarmente, na fase interna, planejar-se para que se identifique, local ou 
regionalmente, a eventual ausência de ME/EPP aptas a atender o objeto almejado, 
atestando a desvantajosidade da contratação ao interesse público e, por conseguinte, 
possibilitando afastar a aplicação do tratamento diferenciado. 

4.1.6. Neste sentido, em consulta junto ao Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Santana do Cariri, com o intuito de perquirir acerca do número mínimo 
de 3 (três) fornecedores ME/EPP compatíveis ao objeto licitado (comércio 
medicamentos), constatou-se a no âmbito local, ausência de cadastro ativo de 
fornecedores condizente ao ramo empresarial para atender a presente demanda. 

4.1.7. De todo exposto, tendo em vista a inexistência de, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores locais ME/EPP compatíveis ao objeto em apreço, inaplicar-se-á, no 
presente caso, certame exclusivo à ME/EPP, possibilitando a participação de 
proponente de qualquer porte, desde que atendidas as devidas qualificações e 
exigências do instrumento convocatório. 

DAS OBRIGAÇÕES DÁ. CONTRATADA 
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5.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n o 8.666/93; 

5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

5.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratual; 

5.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a fornecimento 
dos bens; 

5.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 
produtos fornecidos; 

111 	5.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do 
presente instrumento, perante à CONTRATADA; 

5.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
fornecimento dos bens, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que 
exijam providências corretivas; 

5.8. Avaliar todos os produtos fornecidos pela CONTRATADA; 

5.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos produtos fornecidos pela CONTRATADA 
mediante a apresentação de Nota Fiscal; 

5.10. Indicar os seus representates para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato; 

5.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 

1111 	CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade 
e volume dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao Município; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exercer a fiscalização dos bens fornecidos, por servidores especialmente designados e 
documentar as ocorrências havidas; 
6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos 
empregados da Contratada 
6.3. Comunicar à contratada, quaisquer irregularidades nos produtos fornecidos, 
objetivando a imediata reparação. 
6.4. Proporcionar à contratada as condições ajustadas a fim de que possa desempenhar 
normalmente o fornecimento dos bens. 
6.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 
especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato. 

7. DO PREÇO 
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7.1. DO PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO 

7.1.1. O PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO é valor máximo que a Administração aceitará 
pagar por uma unidade de cada item, que, neste caso será o valor estimado apurado 
de cada item. 

7.1.2. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado 
após o encerramento da etapa de lances do pregão. Precedentes: Acórdão n° 
1789/2009 — Plenário, Acórdão n° 3028/2010 — Segunda Câmara e Acórdão n° 
2080/2012 — Plenário, todos do Tribunal de Contas da União. 

7.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, 
mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, taxas, tributos, incidências fiscais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e 

• indiretos e quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da 
Licitação. 

• 

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Ficará impedido de licitar e contratar com os Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, conforme artigo 7° da Lei 0520/2002, c/c a Lei 8666/93, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

8.1.1. Ensejar retardamento da execução do objeto do certame; 
8.1.2. Cometer fraude fiscal; 
8.1.3. Apresentar documento ou declaração falsa; 
8.1.4. Não mantiver a proposta; 
8.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.6. Falhar ou fraudar na execução do processo licitatório, inclusive tumultuando 
a sessão de julgamento de propostas ou qualquer fase do processo; 

8.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do cadastro por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na Ata e das demais cominações 
legais. 

8.3. Além do acima exposto, a adjudicatária, sujeitar-se-á às penalidades abaixo descritas: 

8.3.1. Aplicação das sanções constantes nos Artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/93, 
pela inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ora 
contratado, a saber: 

a) Advertência; 

b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração; 
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c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na execução, sobre o valor 
correspondente ao item ou parte do item a ser fornecido, observado o valor 
mínimo de R$ 100,00 (cem) reais; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não 
aceitação da nota de empenho/nota de compra dentro do prazo de validade da 
proposta ou pela não entrega dos materiais ou pela não assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, sanção esta de competência exclusiva do Secretário, podendo a 
reabilitação ser requerida após decorrido o prazo de 02 (dois) anos de sua 
aplicação; 

O Multa de 10% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor correspondente ao 
item, ou parte do item entregue fora das especificações ou com defeitos, a qual 
será descontada do valor relativo à próxima parcela a ser paga. 

8.4. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" do subitem anterior, poderão ser aplicadas, 
também, nas hipóteses de que trata o Art. 88 da Lei n° 8.666/93. 

8.5.O licitante que obtiver objetos adjudicados, no caso de inexecução parcial ou total das 
condições fixadas nesse edital, erros ou atrasos injustificados no fornecimento dos bens e 
ainda, quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá garantida prévia defesa, 
aplicar à adjudicatária as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória, aplicada automaticamente, correspondente a o,33% 
(três décimos e 3 centésimos) ao dia, por no máximo 30 (trinta) dias de atraso 
na entrega do objeto constante na respectiva Nota de Empenho — NE, 
calculados sobre 0 valor total da referida NE, com contagem dos dias 
excedentes do prazo previamente acordado, sem prejuízo das demais sanções; 

c) Multa de até to% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem 
prejuízo das demais penalidades legais; 

c.1.) a multa acima prevista dobrará em caso de reincidência, não podendo 
ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor da parcela, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e 
da possibilidade de rescisão contratual. 

d) Multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor adjudicado e homologado, aplicado à 
adjudicatária que se recuse a retirar ou a receber a respectiva Nota de 
Empenho, assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato de Comodato; 
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de realizar 
contratos com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos na forma disposta do Artigo 7° da Lei n° 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos relativos à punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou as 
penalidades. 

8.6. Será assegurado ao fornecedor, previamente à aplicação das penalidades mencionadas 
neste item, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.7. A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras 

• 9. EQUIPE DE ELABORAÇÃO: 

Setor/Unidade Responsável Cargo Assinatura 
PREGOEIRA SAMIA 	MARIA 

MAIA 
BRAULIO Pregoeira 

3().-f-yun 	,  `N nu 1 hW  

io. VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO REAJUSTE DO CONTRATO 

10.1 O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo validade pelo 
período de 5 (cinco) meses, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no Artigo 57 
da Lei N°. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

10.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, com base 
no IGPM ou outro índice oficial que venha em substituição. 

10.3. O fornecimento dos bens dêverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
• contar da expedição da ORDEM DE COMPRA expedida pela Prefeitura, de acordo com o 

local previamente estabelecido pela mesma, podendo ser na sede da CONTRATADA e 
sempre que necessário na sede de cada Secretaria, bem como em qualquer local na extensão 
territorial do Município que seja necessário o deslocamento para O fornecimento dos bens; 

10.4. Por ocasião do fornecimento dos bens, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias, além da respectiva Nota Fiscal. 

ti. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, podendo responder 
judicialmente pelas informações prestadas. 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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11.2. A Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá realizar diligência nas instalações do 
adjudicatário, e em documentos apresentados na licitação, com vistas a verificar a 
veracidade das informações prestadas. 

11.3. Os licitantes deverão apresentar proposta com validade de 6o (SESSENTA) 
DIAS, devendo informar, ainda, números de telefone fixo e fax, endereço completo, 
correio eletrônico e nome do preposto para o atendimento das solicitações da 
Contratante. 

11.4. Nos termos da Lei no 8.666/93, constituirá documento de autorização para o 
início do fornecimento dos bens, o contrato acompanhado da ordem de compras. 

11.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste deverá ser encaminhado ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 
Santana do Cariri - CE, por escrito, no endereço da mesma. 

11.6. Aos casos omissos aplkar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente. 

11.7. O Foro para dirimir as questões relativas ao presente Termo será o da Comarca 
de Santana do Cariri, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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ITEM ITEM DESCRIÇÃO QUART. UNIDADE V. UNIT 
ESTIMADO 

V.  
ESTIMADO 

0001 APITO COM CORDÃO PARA ÁRBITRO 5,000 UNIDADE R$ 	18,00 R$ 	90,00 

Especificação: Apito com cordão para árbitro. 

00"2 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL 
PROFISSIONAL 70,000 UNIDADE R$ 	99,00 R$ 	6.930,000 
Especificação: Bola de futebol, revestidas em tecido 
PU PRÓ, costurada, com circunferência mínima e 
máxima entre 68 a 70 cm, peso mínimo e máximo 
entre 420g, termotec - câmara airbility. 

0003 BOLA DE FUTSAL INFANTIL - MAX 500 10,000 UNIDADE R$ 	91,49 R$ 	914,900 

,--- 

Especificação: Bola de futsal infantil - max 500 - 
termotec 

0004 BOLA DE FUTSAL. 70,000 UNIDADE R$ 	81,39 R$ 	5.697,30 
Especificação: Bola de futsal, revestidas em tecido 
PU, com circunferência mínima 'e máxima entre 61 a 
64 cm, costurada, peso mínimo e máximo entre 410 
e 440g, câmara airbility. 

0005 BOLA DE VÔLEI. 25,000 UNIDADE R$ 	56,43 R$ 	1.410,75 
Especificação: Bolas de voleibol matrizadas, com 
circunferência mínima e máxinta entre 65 a67 cm, 
peso mínimo e máximo entre 260 e 280 g, câmara 
airbility, com miolo removível e lubrificado. 

0006 BOMBA DE AR COM DUPLA AÇÃO 10,000 UNIDADE R$ 	26,86 R$ 	268,60 

Especificação: Bomba de ar corn dupla ação 

0007 CALIBRADOR DE BOLAS i a  LINHA TIPO 
CANETA 4,000 UNIDADE R$ 	29,63 R$ 	118,52 
Especificação: Calibrador de bolas de primeira linha, 
tipo caneta. 

0008 CARTÃO PARA ÁRBITRO DE FUTEBOL 5,000 CONJUNTO R$ 	12,67 R$ 	63,35 
Especificação: Conjunto de cartão para árbitro de 
futebol 

0009 COLCHONETE PARA GINÁSTICA 
MUSCULAÇÃO  
Especificação: Colchonete: aplicação 
e musculação. Densidade: aglomerado 
revestimento vinilona na cor: azul 
espessura 5cm 

E 

para ginástica 
AG 100, 

- comprimento 1m, 

100,000 UNIDADE R$ 	30,99 R$ 	3.099,00 

0010 CONE PARA TREINAMENTO ESPORTIVO 100,000 UNIDADE R$ 	26,67 R$ 	2.667,00 
Especificação: Cone demarcatOio, 
em 	PVC, 	com 	suporte/basê 
fixo, "base quadrada com 6 ladOs", 
50 cm de altura 

confeccionado 
de 	sustentação 

resistente, com 

0011 CRONÔMETRO DIGITAL 10,000 UNIDADE R$ 	62,00 R$ 	620,00 

Especificação: Digital de mão, uso profissional 

0012 
MEDALHA, EM ACRÍLICO, COM FITA DE CETIM, 250,000 UNIDADE R$ 	5,93 R$ 	1.482,50 
Especificação: Com 43mm, para 
lugar. 

premiação de 1° 

0013 PRATOS DEMARCATÓRIOS ZONA LIVRE 100,000 UNIDADE R$ 	4,45 R$ 	445,00 
0014 REDE DE FUTSAL 8,000 PAR R$ 	134,50 R$ 	1.076,00 

Especificação: Rede de futsal - 
poliuretano (nylon) de filamento 
malha de 10cm x 10cm, na cor 
entre 3,00m e 3,20 de comprimento 

REDE DE VOLEIBOL. 

Confeccionada em 
continuo de 4, 0mm, 

branca, medindo 
por 2m de altura 

2,000 UNIDADE R$ 	81,88 R$ 	163,76 
0015 

Especificação: Redes de vole.bol 
faixas e porta antena. 

oficial, com 4 

-6) 
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0016 1 
REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO 4,000 UNIDADE R$ 	126,66 R$  -"-- 	506,64 	1  
Especificação: Rede para futebol 
seda, com espessura de 4mm, 
por 2,44 altura, resistente a água 

de campo, em 
com medida de 7,32 

e aos raios solares. 
•s. 	'.,-,, 

0017 TROFÉU CONFECCIONADO EM 
COM DOURAÇÃO INJETÁVEL 

POLIETILENO 
24,000 UNIDADE R$ 	96,33 R$ 	2.311,92 

Especificação: 	Com 	douração 
pedestal texturizado com 80cm 
colocado 

injetável, 	com 
de 	altura, 	2° 

0018 TROFÉU CONFECCIONADO E 
COM DOURAÇÃO INJETÁVEL. 

M POLIETILENO 
21,000 UNIDADE R$ 	68,33 R$ 	1.434,93 

Especificação: Com pedestal teturizado 
altura, 1° colocado. 

com 1m de 

0019 TROFÉU CONFECCIONADO EM 
COM DURAÇÃO INJETÁVEL 

POLIETILENO 
19,000 UNIDADE R$ 	38,33 R$ 	728,27 

Especificação: Com pedestal texturizado 
de altura. 3° colocado. 

com 60cm 

Valor total extenso: Trinta mi , vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos 

• 
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ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREGOEIRA da PREFEITURA UNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, CE 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.° 25.02.1/19/PE 

Senhor Pregoeiro, tendo examinado b Edital do Pregão Eletrônico n° 25.02.1/19/PE, apresentamos a 
presente proposta para registro de preços de futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, pelo valor total de $   	 ), conforme 
planilha de preços, anexa. 

Sendo: 

ITEM DESCRIÇÃO MAI4CA UNID. QNT. V.UNIT V.TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
E-mail: 
Telefone: (celular, fax, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicilio) 

• 
Banco do Brasil S/A, Agência e n° da conta corrente 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

(cidade)(UF), 	de 	 de 

Identificação do Representante Legal 
(nome e cargo) 

Assinatura 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
ÇNPJ n° 07.597.347/0001-02 
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ANEXO III — PREGÃO ELETRÔNICO N° 25.02.1/19/PE 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25.02.1/19/PE 

DECLARAÇÃO I 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR),  DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Santana do Cariri, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

• 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 
	 (UF), 	 de 	 de 	 

DECLARANTE 

• 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
CNPJ n° 07.597.347/0001-02 
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111.11.) 2° Modelo de Declaração: 

de 	 de 	 

da Lei. 

	 (UF), 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25.02.1/19/PE 

DECLARAÇÃO II 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Santana do Cariri, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 

• 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e 
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 

DECLARANTE 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
CNPJ n° 07.597.347/0001-02 
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111.111) 3° Modelo de Declaração: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25.02.1/19/PE 

DECLARAÇÃO 111 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

• 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Santana 
do Cariri, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	 (UF), 	 de 	  de 	 

DECLARANTE 

• 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
CNPJ n° 07.597.347/0001-02 
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III.IV.) 4° Modelo de Declaração: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25.02.1/19/PE 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

(Esta declaração deverá ser entregue na forma disposta no subitem 6.2 do Edital) 

A empresa  a 	inscrita no CNPJ 

• 
n° 	 1  , sediada 	(endereço 	completo) 
	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a) 	 1   , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
	 e do CPF 	 DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os 
dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 
3°, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma, estando enquadrada 
como: 

( ) MICRO EMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
	(UF), 	de 	  de 	 

• 
DECLARANTE 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
CNPJ n° 07.597.347/0001-02 
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ANEXO VII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° - NÚMERO DA ATA-
PROCESSO LICITATÓRIO N° 25.02.1/19/PE  

A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, CE. com  sede na Rua 	 , inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o n° 	  neste ato representado pelo Sr. 
	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 	 , considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS 
n° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcanada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS ESPORTIVOS.  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	O preço registrado, ás especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

ITENS_REG_PRECOS 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços, tendo como 
gerenciador a : 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE; 

VALIDADE DA ATA 

4. 1 . 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

RIVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. 	A Administração rea!i7ará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. 	O fornecedor que nãó aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
CNPJ n° 07.597.347/0001-02 
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5.5. 	Quando o preço de imercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

	

5.5.1. 	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

	

5.5.2. 	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

	

5.6. 	Não havendo êxito noas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, 'adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

	

5.7. 	O registro do fornecedor será cancelado quando: 

	

5.7.1. 	descumprir as condições da ata de registro de preços; 

	

5.7.2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

5.73. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

	

5.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

5.8. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

5.9. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, 4ue prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

. 

	

5.9.1. 	por razão de interesse público; ou 

	

5.9.2. 	a pedido do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS  

	

6.1. 	As condições gerais clç, fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-sé definidos no Termo de Referência, anexo I ao edital do processo 
licitatório n ° 25.02.1/19/PE. 

	

6.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, apresente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

	 /CE, DATA_DA_ATA 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
CNPJ n° 07.597.347/0001-02 
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ANEXO V — MINUTA DE CONTRATO N° NUMERO_DO_CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 25.02.1/19/PE 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 
	 E 	 A 
EMPRESA_CONTRATADA 

	  do município de Santana do Cariri, com sede na Rua 
	, inscrito no CNPJ sob o n° 	 , neste 

ato representada pelo seu 	 , inscrito no CPF n° 	  
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa «EMPRESA_CONTRATADA», inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o n° «CGC_CONTRATADO», sediado(a) na «ENDERECO_CONTRATADO» 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
NOME_REPRESENTANTE, portador(a) da Carteira de Identidade n° «RG_REPRESENTANTE» e 
de CPF «CPF_REPRESENT_CONTRATADO», e em observância às disposições da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de 
Licitação n° 25.02.1/19/PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Processo de Licitação identificado no 
preâmbulo e no Termo de Referência, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

ITENS_CONTRATO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 	  de 	de 201_, 
contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tribütos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista 	no 	orçamento 	da 
DOTACAO_ORCAMENTA. 

  

na 	classificação 

  

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
CNPJ n° 07.597.347/0001-02 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

	

5.1. 	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fisca1/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações da Contratada. 

	

5.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no Termo 
de Referência e neste Termo de Contrato. 

O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os bens efetivamente entregue a 
Contratante, bem come às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 
acompanhá-la: 

a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

b. Do cumprimento da obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela Administração. 

	

5.3. 	Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularizaçãO da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

5.4. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

	

5.5. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

5.6. 	A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.7. 	Nos casos de even ais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para t nto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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proporcionais aos dias de atraso, ap-trados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

IEM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= (6 / 100) 

 

  

 

365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagameúto 

VP = Valor da Parcela em atraso 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. O reajuste será de acordo cori o Edital de processo licitatório n° 25.02.1/19/PE, seus anexos e 
a ata de registro de preços n° 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O recebimento do objeto se dará segundo as regras dispostas no Termo de Referência, anexo I 
ao processo licitatório n° 25.02.1/19/PE. 

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma es abelecida no Termo de Referência do processo licitatório n° 
25.02.1/19/PE. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência do processo licitatório n° 25.02.1/19/PE. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

10.1. 	As infrações e sanções são aquelas prevista no Termo de Referência do processo 
licitatório n° 25.02.1/19/PE. 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEUNDA - RESCISÃO 

11.1.0  presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.-78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

	

11.2. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

	

11.3. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.4. 	O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.4.1.  Balanço dos eventos cpntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3.  Indenizações e multas. 

11.4.4.  Aquelas prevista no Térmo de Referência 

12. DOS CASOS OMISSOS 

	

12.1. 	Os casos omissos se ão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993 demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as dis osições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - PUBLICAÇÃO 

	

13.1. 	Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial do Município de Santana do Cariri/CE, no prazo previsto na Lei n° 
8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  -  FORO 

	

14.1. 	O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca do Município ciç Santana do Cariri/CE. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

	 /CE, DATA_DO_CONTRATO 

CONTRATANTE 
CNPJ (MF) 

CONTRATANTE 

EMPRESA_CONTRATADA 
CPF_CNPJ_CONTRATADO 

CONTRATADO(A) 

Rua Dr. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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